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Resolução COMED 002/2024.

Dispõesobrea regulamentação do uso de celulares pelos funcionários e
alunos no ambienteescolar, em conformidade com a Lei no 14.363 de 25 de
janeiro de 2008 do Estado de SantaCatarina eorientações da CLT.

CONSIDERAND0 a Lei n° 14.363, de 25de janeiro de 2008,que estabelece

normas para ouso de celulares eaparelhos eletrônicos nas instituições de
ensino do Estado de Santa Catarina:

CONSIDERAND0 os riscOs eprejuízos apontadospor estudos relacionados ao
uso de celulares no ambientede trabalho, como queda de produtividade,

distração, risco de acidentes, evazamentode informações, conformerelatório

apresentado no processo;

CONSIDERANDO O artigo 444 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),

que prevêqueas relações contratuais de trabalho podem serajustadas

livremente entre as partes, respeitando as disposições legais e as normas
coletivas;

CONSIDERANDO que o uso excessivo de celulares pode impactar a

segurançano ambientede trabalho, de acordocom a CLT, e que a empresa

pode estabelecer normas internas para garantir a segurançae a produtividade;

CONSIDERANDO a importância de equilibrara utlização de tecnologia para

fins pedagógicoscom a manutenção do foco,da segurançaeda privacidade

no ambientede trabalho e de ensino;

RESOLVE:

Art. 1° Regular o uso de celulares pelos funcionários ealunos nas

dependênciasdas instituiçõesde ensino da rede municipal de lIhota, visando



minimizar os impactosnegativos sobrea produtividade e garantir a segurança
eo bem-estardos colaboradores eeducandos.

Art. 2° Os funcionários poder�o utilizar seus celulares apenas para atividades

profissionais diretamente relacionadas às suasfunções.A utilização para fins

pessoais durante o expediente deverá ser limitada aos intervalos regulares, a

fim de evitar perda de foco e produtividade.

Art.3° Fica proibidoo uso de celulares em ambientesque exijam concentração

e segurançamáxima, incluindo salas de aula da educação infantil e outros

espaços sensiveis, em conformidade com asnormas de segurançado

trabalho.

Art. 4° Autilizacão de celulares em sala de aula por alunos serápermitida

somente quando prevista em atividades pedagógicas, sob supervisão de

professores. O uso para fins pessoais serárestrito aos intervalos entre as

aulas.

Art. 5° Fica estabelecido que o ão cumprimentodas diretrizes definidas nesta

resolução poderáresultar em advertências e, em casos recorrentes, em

sançõesdisciplinares,conforme as normativas vigentes do Regimento Escolar,

Estatuto dos Servidores Públicos e do Magistério.

Art. 6° A segurançade dados e informações sigilosas deve ser garantida,

evitando-se o uSode dispositivos móveis para o compartilhamento indevido de

informações institucionais epessoais.

Art. 7° Esta Resoluçãodeve ser apresentada para toda acomunidade escolar

no início de cada ano letivo para conhecimento.

Art. 8° Esta Resoluçãoentra em vigor na data de sua publicação.
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